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PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 	 001/2013 
i a  Sessão Extraodinária da 1' Sessão Legislativa da i6a  Legislatura. 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e treze, às quinze horas, reuniram-se em Sessão 
Extraordinária, presidida pelo Vereador Valdecir Rubbo e secretariada pelo Vereador Gilmar Pessutto, 
os seguintes Vereadores: Clemente Mieznikowski, Jocelito Leonardo Tonietto e Valdecir Rubbo pelo 
PDT; Márcio Pilotti e Moisés Scussel Neto pelo PMDB; Adelino Cainelli, Ênio De Paris e Vanderlei dos 
Santos pelo PP; Adriano de Souza Nunes e Marlen Lucilene Pelicioli Ballottin pelo PPS; Marcos 
Rodrigues Barbosa pelo PRB; Gilmar Pessutto pelo PSDB; Moacir Camerini, Neilene Lunelli Cristofoli, 
Paulo Roberto Cavalli e Valdemir Antônio Marini pelo PT; Leopoldo Benatti pelo PTB. Havendo 
número regimental dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente convidou a todos para entoar o Hino 
Bento-gonçalvense. Invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente deu por abertos os trabalhos da 
presente Sessão Extraordinária, convidando o nobre Vereador Márcio Pilotti para fazer a leitura de um 
trecho da Bíblia Sagrada. A seguir, o Senhor Presidente abriu os trabalhos relativos a pauta da ORDEM 
DO DIA: Projeto de Lei Ordinária (origem Executivo) n° 60/2013 - Concede revisão geral de 
vencimentos aos servidores e professores municipais detentores de cargos de provimento efetivo e 
servidores detentores de cargo em comissão e dá outras providências. Pareceres favoráveis. A matéria foi 
posta em discussão. Manifestaram-se os Vereadores Neilene Lunelli Cristofoli, Clemente Mieznikowski, 
Moisés Scussel Neto, Moacir Camerini e Ênio De Paris. Findada a discussão, a matéria foi posta em 
votação e foi aprovada por unanimidade de votos, em votação única, em Regime de Urgência. Projeto 
de Lei Ordinária n° 14/2013 - Estende percentual de revisão geral ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Diretor do Ipurb, Procurador-Geral e Vereadores. Assessoria Jurídica, apresenta 
condições de tramitação e votação; Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, parecer 
favorável; Assessoria Econômica, parecer favorável; Comissão Técnica Permanente de Finanças e 
Orçamento, parecer favorável. A matéria foi posta em discussão. Manifestou-se o Vereador Moacir 
Camerini. Após, a matéria foi posta em votação e foi aprovada por maioria de votos, com (04) quatro 
votos contrários, da Bancada do PT. Projeto de Lei Ordinária n° 15/2013 - Concede revisão geral de 
vencimentos aos servidores da Câmara Municipal. Assessoria Jurídica, apresenta condições para 
votação; Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, parecer favorável; Comissão de 
Finanças e Orçamento, parecer favorável; Assessoria Econômica, parecer favorável. A matéria foi posta 
em discussão, em votação e foi aprovada por unanimidade de votos, em votação única, em Regime de 
Urgência. A seguir, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a leitura da 
correspondência recebida do Senhor Prefeito Municipal (Ofício 347/2013 - convocação para Sessão 
Extraordinária). Não havendo mais nada a deliberar, o Senhor Presidente convidou os Senhores 
Vereadores para a próxima Sessão Ordinária do dia vinte e sete de maio de dois mil e treze, às dezoito 
horas, dando por encerrada a presente Sessão Extraordinária, às quinze horas e quarenta e cinco minutos, 
determinando que se lavrasse a presente Ata, que, se a rovada, vai assinada por mim, responsável pelo 
Setor de Atas e Anais, pelo 1° Secretário e pelo Senho residente. Sala das Sessões, aos vinte e três dias 
do mês de maio de dois mil e treze. 

Pá icia Leigai24- 	 Vereador 	r essutto 	Vereador V. 	 ubbo 
Setor de Atas e Anais 	 1° Secretário 	 Presidente 


	Page 1

